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Folha N" . D.:v
Procesao N" !.'?3Ji4-i-
Rubrica ~

Solicitação de adesão de Casa Legislativa
Programa INTERLEGIS

Preencha TODOS os campos e imprima esta ficha. Envie o original para o PROGRAMA INTERLEGIS.
Av. N2 Anexo 'E' do senado Federal- BrasniaIDF - CEP 70.165-900

Central de atendimento: (61) 311.2556

Casa Legislativa: Câmara Municipal de eapão Bonito do Sul
Endereço: Rua Benjamin Bolsonello, s/n
Odade: capão Bonito do Sul UF: RSCEP :95000-000
Telefone: (l. "cH,4l 6253157 FAX: ( Número de parlamentares: _0_9 _

E- maU: Homepage: ------------

Dados do Administrador local na Casa Legislativa
(Pessoa responsável pela atualização dos dados e informações no Portal do INTERLEGIS, que irá cadastrar, atualizar e excluir 05

dados referentes a Casa Legislativa, bem como os demais usuários vinculados a Casa)
Não deve ser parlamentar .

Capão Bonito do Sul/RS
Local e data

L'! ~~ ~()llO\()3

12 /12 /2003.
cAMARA MUNICIPAL DE VE , S DE CAPA0 BOWTO DO SUL

Presidente ALRS - Dep. Vilson Covatti Presidente Câmara Municipal

Para Uso do INTERLEGIS: !'1unkípio Polo? __ ..__sim não

CÓO.1Q2-':>4~ \

Programa Interiegis/RS
Praça !'-"arechal Deodoro, 101 -- Porto Alegre/RS -- CEPo 90010.900

Fones (51) 3210.2552 - (51)3210.1112 - FAX (51)3210.1203



Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

t~iIn)ºi'rJ~s~ª~~DAssembléia Legislativa liCâmara Municipal

~~r~~~(54)625~3043
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[~~~~ltqr~~~CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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~!~Iªªlt~~~~)625-31 ~_7_.. .__ ..J ~í;~;!~(54 )625- 3053 ...1
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í.iff~;i." .__ --..J
I

_______ .__ ..._ ... --.J
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

c .B. do Sul ,2.3_..!~ 2004 .
Local e data Assinatura do Presidente



Folh. N' o 4
Pro•• sso N' 155/0(j-r.._, .
Rubrico '(~_ .._---- _--_ .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa fu Câmara Municipal

[[ô~~~~~~W~@CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
~Endé"="S~RUA BENJAMIN BOLSONELLO,,::-....._._..__~.l"" •.•

~C~àd~i~CAPÃO BONITO DO SUL...~ ...•...._..".3i

t~~~~fiªà5ú(54)6253157

044

I ~[~i,f-~rç~Rxt'"95308001j)
I r;jfAit~;Ji(54) 625-3053 1

1,.j:;:.c~.M;l)âaºsli1ó.J!âtlarnei\târ~~sR.•H;-,1

iiilc;i,l)i~fcCíiijpí!@"'[~:~~~~~'j~r:»NERCÍLIO MENDES DE ARAUJO

•
ig~I:I:;i1
:Hõlíit.p~9é: .

:!Nªfu"é.Pa~!ÍrRe!í\lií_f0
;;!VIâliêl~itl@~m~ií.t~f'ldi~~~ESf~fc:íl)I,t1!Ol.01.20011

1~fiii~<!~fi:~)~b.Ji,fêi1~jl~;-23 . 11 . 1962 I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

C. B. do Sul . olJ.. 1.fi1J 2004.
local e data

•
&flª'm!l!]"9~:!Ifii
!Lçài9ª;~OPresidente

03"Secretário
XJlVice-Presidente
04"Secretário

01"Secretário
[!Vereador

02"8ecretário I
I

OBS: O. parlamentares da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de
"Adesão de Parlamentar"
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Solicitação de Adesão de Parlamentar ,

l1po' éIê'Çà$lI:' OAssembtéia Legislativa 19 Câmara Municipal

i119iijj,~lIciisa:F¥i;'i CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

02"Seeretário \

'$êXCi, M,----~

::F~; --l
I

J01"Secrelário
f.;lVereador

OVoce-Presidente
04OSecretário

;,êârg8:\ OPresidente
03"Secretário

','A@i!,~(~;;:;;,m3 • 11 . 1938

,t~~~0'(54)358-1602

E~!:}iB';
Hõ!!iep"ge: "

Solicito a minha adesão à rede Interlegis~, '~' , ' 7 "

C.B. do Sul. d:J 103 I 2004. /:7-
Local e data ~ ....,.,.-.-na-tura-do-P-31-IaJ-.-tel-.-tar -

["" ;iQ)adóS,do'P,a.i1ãfuental' )"',1
Nômi!;~íilêtô'ciO''P'aita~nt#:ORÁCIO CANPOS DE OLIVEIRA.

6~~:7RUA BENJAMIN BOLSONELLO, 044

;9í:i~'ii;;;,g:~C__AP_Ã_0_B_0_N_I_T_0-D-0-S-U-L---_1 ;9f:;'!~~,;ç~'(f9530800q>

'T~I~flliíêS:'""'<_5_4--0>_6_2_5_3_1_5_7 ---'1 ff!~:;;(54) 6 25-3053 I
:'Ê~IILt;;___________________ I
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OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preeneher individualmente, uma fieha de'
de
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. ." Folha N' Oh

I proc,sao N'"1,'?,'?.Lº.'j.~.)
Rubric~_._ .._._e~--.--.._.

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos OS,camPOSe imprir'naumaficha ,para cada parlamentar; Envie para o
Programa lriterlegis - Av,N2AnexooI? do Senado Federal

BrasmalOF- CEP: 70,165-900
central de Atendimento: 61 311,2555

"ui"'",RS! ;t:êP:\;:i95303000:-:.,..:,.;./:~::'b;;_\ ;:;:=-_ ..~A.,i:';-:::. !

f'~n(_L54 ) 6 2 :>..::-_3O !::.~.J

lipo d.icãSa: ,'" DAssembléia Legislativa €I Câmara Muni<;lpi'_1- __ .. J
Nomeda'caSa:' CN:iARA MUNICIPAL.DE _VEREADORES -.----~.~

;Endê~~~RUA BENJAMIN BOLSONELLO. 044
.,'"_.',,, ._--- ...,----_ .._--------_._-
;aãad~~~~CAPÃOBONITO DO SULF"'c,,_,._-.~, .•.._,~'N-:._""'__ , . .__

iêletones~' (54) 6253157.._----,._-_._--------~
r~jm~i!:;:';i!iL_. ,_
Homepage: ,_-= ....--- ...--,-.----- ..,.--.------j

• ,DadOS doP'arlamentar . I

OVice-Presidente
D4OSecretário

~ª'iRi);"f------~
ff,~i; . .J

D2"Secretário I___JD1°Secretário
lQVereadorª

e41r~~-~tura do Pa~ tar .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

C.B. do Sul • rJ) 103 1 2004
Locale data

~Êtm~íi;,~i£;__ ::_,_- ..-----
Iii)m••page:
i,ª,igô:~ilDPresidente

D3°Secretário

Aniv••fsi,riõidlai.n~;;';j:16.O~. 1969
bt••~~~i~(54)9999-8483.'-'--.0-'-"" .. , .. ,_- ..• -.- ..-,~-,, • .• _

.Nõme'Partarnentar. ..----------_.

•
OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher indh:idnaJmente~ uma ficha de

Parlamentar'"



Solicitação de Adesão de Parlamentar
"

044

'NOníê~m#.'- 1 ;~.~c!Õ:,.P~1DB I

Man<lat<l~!'Ii~lnlíilta~(dõY.,;..i...;,I:liiid&;(91•01 • 2130l'FJIí!!;'~ 31. 12 . 2004 I

Aitlvé~iiki~~~j;;27 .05. 1970 r;,~~";,M"------'

;T'"'~nii!:%: (54) 625-3085 'f~;,'_------
JE~!?;;:;;:;

j::/DadóS:doPanàl'riêmat .''",/1 O~

llÍôi1iêi:cPfuíi'eiO!!iCí.Plírlllnte'iitâiFC LAUD I R I REN O RU FATO

;'TelefOneS:" ( 54 ) 6253157

E:rtl8jE\F --------------------------
.'H<lrÍtep1ill~:,n,. -'

<~~~~;0RUA BENJAMIN BOLSONELLO,

Cidãilé:i!ii,CAPÃO BONITO DO SUL
-;..... --."'._..._.••.e-cc""c::.:,' --'

Tipoile)::ái&.~:"\' DAssembléia Legislativa 19 Câmara Municipal I
!NCíirte!iâ:C"¥i~T!U\',, __C_Â_M_A_R_A_M_U_N_I_C_I_P_A_L-D_E-V_E_R_E_AD-O_R_E_S_' 1

I
~~S~~\~~~530800P

(17M',;' (54) 625-3053

•

Solicito a minha adesão à rede Intenegis.

C•B. do Sul •JdLJ03 I 2004
Local edala

•
','tlj)mepi1ge:':
"cllmo:';') OPresidente
"',' ,,- 03OSecretârio

OVice-Presidente
04"Secrelário

01"Secretârio
@Vereador

02"Secrelário \
I

088: Os parlamentares da Câmara deverâo preencher individnalmente, uma ficha de
de



Folha N' Q \j
Procesao N'_} ~ S/ 0"1 - -:r
RubriclI -~~~--

Solicitação de Adesão de parlamentar

Tipo de Ça,;a: • DAssembléia Legislativa 19 Câmara Muniápal

..t1..me"làçasa:'~ _C_ÂMA__ RA__ M_U_N_I_C_I_P_A_L_D_E_V_E_RE_._AD_O_R_E_S ~

tlon!e~ -'

lJ2"5ecreláriO \
i

1'i111:~' ---'

'~'.'~ __ M__ ---'

':j:jX;: -------'

lJ1"Seae1ário
KJVereador

044

I .;IJ~:.~~ .~.êl:J>:..~.•953080011>

jFAX: C' (54 )625-3053

OVtee-PresidenIe
O4"SeaetáriO'caijic):' lJPresidenle

~Cl3"SeaetáriO

.Nà.neParlal1iêntar: .~. 1 .•PiritidO:~p_p_S_~

iVlândatô~8@lItai(~l'llIií:iO:16. 01.2003

AI1ive',..;,i91#.ês/"'IO):23 •02 • 196 3

Jilito~:{.54) 9968-0783

E~:/'._-------------------------'
.jioiiilíp;í9íl:i -'

Solicito a minha adesão à rede tnt8rtegis.

C. B. do Sul .»103 1 2004
LocaIedala

,Eiidêf'S"'~~.mUA BENJAMIN BOLSONELLO.~... ~.
Cidàdfi:,';::.CAPÃO BONITO DO SUL

teiefl)~: (54) 6253157
:E~I:n'. ---'

•

•

-
OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individnalmente, nma ficha de

"Adesão de Parlamentar"

.



folh. N' ()~

Pro.asso N,~~??.Lr~.'.L:l
Rubrica .-"-. - ....__ ....

Solicitação de Adesão de Par1amentar

~J1pqaii:::!~líSâ;i\, DAssembléia Legislativa lSJ Câmara Munici2~a,-1 -'

~~9~~~~r~3ã~*~iCÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

044

I ~ºF,;n~~ gg~RI~530800~

J :~4X:0'(54)625-30~

•

~Ejj'iíê''''1)':?1\íRUA BENJAMIN BOLSONELLO........•...• r.!!& ..• ,....

r~~~~~CAPÃO BONITO DO SUL

iif~~~~~~~Z(54)6253157
i~~~iima~ -,- .. -_..--J

'H9ifi~íl~~,nii;... _

D1"Secretário
KJVereador

~~~~
ÃSsiõãhiii (lo Parlamentar .

OVice-Presidente
04"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

C. B. do Sul .#2 ,03 , 2004
Local e data

:i~~?i~('.,~._M_' _.~

.;fi~.' .-.-J
ill~.tmª!fr~%%.'. . ~ ._J
;H!l.fu~R~g'!i~;''_. .---JI

D2"Secretário I

ii~[íi:ll£X;9fuP:i~f6.l~~)!'J1:I1Iiiilt~taf:r.__F_I_O_R_I_N_D_O_B_E_L_AJ_' _

:f.jô.ffi,~:~H!:íTl~rftlí1:';\"' ...11!'M@.J!éii;'!,;_P_~_ID_B__

:r.;â;6~¥@":~~r}!iJ1~~t!ir1dW,;;~,;;;~);['iííi~lê>i;r01 •01 •200 11 J~lri\nB1 . 12 •2O~

~~Rflii'1!~H9:J;II;i&!M&~i%,'18. 05 . 1942

•
OBS: Os parlamentares da Câmara deverâo preencher individualmente, uma ficha de

~'Adesãode Parlamentar"
f~ilJf:&~~~~~~~~i:~1~~E~~~~~~~~~i1~t1~~~~
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• Folh. N' )0
Processo N'_).?5.bI.J..:.1
Rubrlc:ll_. __._.~ __ ._ .. __

--1-'
Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima umaficha.para cada parlamentar; Envie para o
programa Interlegis - Av. N2 AneXo "E" do Senado FÉlderal

Brasília/DF - CEP; 7lH 65-900
Central de Atendimento; 161\31h2556

Tipo de Casa: .. .. DAssembléia Legislativa_ fu Câmara Municipal

•Nomeda~CãSií::'- CÂ\'IIARAMUNICIPAL DE VEREADOHES

;En~~ç~~RUA BENJAMIN BOLSONELLO, 044,..,._ .. , --"._-'".,-_.,._-------------------~-~----------~
:l5!ida:d!~;,~AP!'~BONIT~--DO ~~ J ~'ºf':t~~J;~Ef~4t5_~08009
•Telefones:-- ( 54 ) 6253 1 :;_?- -F~;.\..i.2~6 2 5 --:305_~J

_ . J

IDadosdciParlamentar .

~?~ln~i~-:.~E~~~_., _
Homepàge:- .... ~ . ~

•
,;;~~~:c!;__I>1 1

;i~~i~ _

____~ijj:iârtlil.~IiP_D_T ~

-'Flm:.31.12.2004" ,....~x,' .J

Nome Pàl1íímenfur: '.'------------
Mandato Pai1amenfur(<Íi;;j~~~;;í:iniCio:21.03.2002
._.... .,,-- . --'-'03 03 1967AAlversano (diaf!nêslano): ._._ .......• -~

~ÊEm]ií!Uk~;j . _
i-iómêpage:- ~

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

C.B. do Sul .,/dJ,O!J, 2004
local e data

•
MCSrgo:&;: DPresidente
---- .-0 D3"Secrelârio

DVice-Presidenle
D4"Secrelârio

01°Secretário
IQVereador

D2"Secretário

OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher indh-'jdualmente~ uma ficha de
Parlamentar'~



, Folha N' ~ .1
Processo- N••.•~."];Litl:J:
Rubrica .--_.-. -.._.-

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima'uma ficha p.aracada parlamentar: Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasíliaJOF- CEPo70,165-900
Central de Atendimento: (61i31H556

tipo dê Casa: ...
-_ .., .;-.--._-'-'-" ,.

Nome da. Casa:'

OAssembléia Legislativa fu Câmara Munici2a1

CN~ARA MUNICIPAL DE VEREADORES_______ .__ .._~_ ...__ ~ .__ --- ..-_J

IDados dcjParlamentar .

Homepãge:"'" .. .... ~ ~ ~~_. ._~ ._~!

)g"éleiéÇ~;;,iRUA BENJ ANI N BOLSONE_L_L_0~._0_4_4 --,

,~Ç!~Jd~:)¥,!~~!,P!.O_.BONI TO.?O SUL \'!lj;i,'Ef SJ r£~~:,%95::J9 800 Ij)

TelefoflesT'.(54)6253157. __ ~~~~~ F~:I (54)625-3053

':~f:ifi~i~.:,:.~~~~i__ .. ~ ' . ~

•
liIome-comPletodôPàriiiiiientar.ROGÉRIO GUARDAL BEIVI_._-------------~

.'liIomêParllímenfàr. . ._____ ,~!I"I!I~~~1_P_D_T ~
"M"'a'n"'d"at"o"p"a"'r1'a'me--ntar""('d",'a/"'m'';;:;';;'o-'}-'.--I''n','c",o':,'''01.01.2001 'F.'<i31.12. 2004 i.=" . ~ " :I~.;.i.~,_~~ ,

ÂÍ1iveisãriõ.icÜ"';;'r;;;;;;;;.,): 1~:_?3•19fi7

t;Téíêfôn~s~;£(54) 9977-0494.:-,'-_o_-_- __ ... ,- .. , ..... ,-~ •• ..,.,""_. • •.. o"

~~1.(;::";'.~~
r~!'?!;i__ ,,_~ __ .J

020Secretárío I
.J

01 "Secrelárío
@Vereador

~'-~(~ 11M,] ~)
Assinatura - Parlamentar

OVice-Presidente
04OSecrelário

Solicito a minha adesão ã rede Interlegis.

C.B. do Sul .~I031 2004
Local e data

; Homepage: ------------~
j,9rgo:ii;: OPréSidente

03OSecrelárío

•
OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individualmente~ uma ficha de

~'Adesão Parlamentar"

f--------------
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CAPÃO
BONITO DO SUL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNVÊNIO N°: RS-4320812004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARI30SA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL, com sede na Rua Benjamin Bolsonello, s/n°, Capão Bonito do
Sul-RS, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ROMEU RODRIGUES CANDEIA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com ,os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interámericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, q'!aDdo solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defntidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

;~Nir~7AÍ1.•xo ~E"iJ oS .•!,ad!!ie da}~íJijon e,161L~Ij}~?/5~",ç:r4
,_,,='C"",-.J<."-.- ,_.,,.-'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas; e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRAJ98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/0 IO, e estão destinados para uso úníco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fina1
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e admmistração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

U!)ljEIJlLf.v!.1
• ""'<-
.w.Klw, in te'tXe;f/l!ii"~iit
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e progtamas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará uovo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mirtimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de .qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos' equipamentos e progtamas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçã~de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
progtamas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditiyos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• (1Petrômo Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor~~~-----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,cf? de ~ de 2004.

f?cO?'!MC &~-<ClA Ca""d4a
Vereador Romeu Rodri CandeIa
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito do
Sul

~mU& ilAdrv a,.~
Representante da Câmara Municipal de Capão Bolto

do Sul CfP;Ii\ !5f~C.~ ;h ,!!!:I

\i"""I

/
Df!}]'lffj£LEGII
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE CAP ÀO BONITO DO SUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Capão
Bonito do Sul:

1-<::;. compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;.

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

lS4) Gd:'- ~ J<;.,..
tS'I 9GJ.oljJ!:)
l"''''l ,,~s-'X>3~
t'S4 ~~ -~"'-I

[Xl atestar instalação
treinamento

] atestar instalaçào

treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~:OO'cü .l~:00 t cb~ B:co 'o.~~"'.OO
'a:OO '~ :r)..~Oo~

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet ~unicíPio:

Romeu Rodrigues Candeia
Câmara Municipal de Capão Bonito do Sul

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
AI'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brooilia - DF - CEP 70165-900.

Sim

Sim

DNão

cg)Não
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Assistência Técnica
Empresa: Técnico:

I E/Z-N'-r---'--, ~7~.'_:"~~_-o_-=--=--=--=--=-
1. Dados dos equipamentos recebidos:

ODDlTelefone Comel'cial:

. !

• i

Uma Impressora Laser Lcxm:.trl.:.modelo £323

Num. Série Webcam:

Num, de série: !~l,211? "+ I:; .Si í, 0/<... _In Microcomputador No".d>r" NIJP5IJ(lA260Z

Num.Série Micro: ,1~?~/'-_-6~..e-,-,/-I/-S,-' -1(-2-'(')~

Num. Série Monitor; '1/11/0"/0+00 '1"3£ SIG 0\"-

Num. Série Modem: O li),,?:! <' ,Qy,~00 /6 s:r SI G O!<;
r ~

Num. Sêric Router:

Estabílizador El1erma~ lúno\\'; L-i"t:.t<//) /jCJj.:b ,:"?t1.3_C'__ . _
I

2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utHizanuo os CDs de recupt'.ruçá'J envi~dos?

SIMINÂO lMf:-=:
3. A \Vebc:tm foi instc,L1,b <' configurada com sucesso?

---7="'-
SIM/NÃO l'1.'A:l ', Foi Ministrado curw de 3 horas"

I .--

SIMINÃO~Jo

Em caso de SIM no campo antcrin,'~ 3tribu;J, urn -';ljBceitú.

(Muilo Bom, Bom~Regul3r~Ruim) !f--7~~~~~:~?:~.~.'.~;~~:~::.':)::!"}~
Observaçõts:

,4.{ ~1.L;rj

,_ ..-._----_. __ ...

{CO:Ü'~\H~;1e~.te ccmpc.' ~\~:';;;~~:'S : ',,~<:'>;;:-': q~(: ..'i)C~ S'ChE:: :1"i1POil.:;i~~ecitêJ ~ob•.~ é'S cii!C:l.lc'2de':;::"!:' __G'it.~,j;;r. i', "<::.;::: ... .
eteluada e:iGu cC:1Ciir;f:::::s fV\::ii~ Cf:: il''-!':;CI8~lleii;(IJe 'Eiin;)ien(t; )

~::a'~~:,ç;;, (:~;;"G"9':éó :8,à,càes;c '~:::::~.~~~~~ ;t~~I~;;'''.'':."
-- -- j:~/JuU1. i 8 i

CÂMA.R." MUNiC;PJ''\L Cf~
VEREADORES

DE CAPÀO BOWTO DO SUL
Rua Benj~min 80is~ne'lo, sln"

CE? 9530&-<)00
i CAPA0 80N:,O DO SiJL .."S

frGi!
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E.C;:PÉCIE,Cnn .•.ênio 0°: RS-HJM!2004 . INTERLEGIS, celebrado
entre (\ Ccnun de Informática C P,ro=mcn\o de Dados do &naoo
Fed~t • PRODASEN. atuando corno Ô'l:aO E"cCluar do Programa
Inlerlegi~ c a Câmara Municipal de Eslrcla-RS: OBJETO; E&labcl~cr
C "'I:ula, a I"'nícipação da Ca,a Lcgi,laliu nn Programll Inlcrlcgis:
MODALIDADE: Nos lCrnlO, do di.\(1051Ono Ar!. 25. da l.ei 0° &,666.
de 211()(>l1993,hem CI)It\{Isuas alterações: DATA DE ,\SSINATI)RA'
27105l2004; VIGENCIA: A !"In;r da dala de "-"inalurn, com "igência
cqu;"olrnlc "dumeào do Prol:ITlrna [mertesi,: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fede",1 _ PRODASE;.,j _ [xmo. Sr. I'ctrõnin Barbo<;.:,Lima
(;0""'01110-[)irclOr.E"ccuI;"O; Pclo COD"cnimlo. Vereador ,\dcn,u Da.
dali. Presidenle da Cãm!tI1l Municipal de E,tll:la-RS.

ESPl:ClE: Cnn,ênio nO, RS.4.1300i2004 . INTERLE(jIS. cdehrado
em", o Centro de Inronnátiea c Proccs.samenlo de Dado' do Senado
Federal - PRODAS[N. alua~do enmo Ó'l'OO [<eeulnr do Programa
lnlerl~i, c a C;lmarn Munici •••.1 de Pareei-RS; OBJETO, E<laheleecr
c ",sulnr R pmlicipaç;;o da Ca'.a legislati,.a ~o Prngran,a lnlerlegi<;
MODAl.IDADE: No< lermo< do disposto no Art. 25. da Lei n" ~.666.
de 21/oc,II993. bem oomo ,uas alterações; DATA DE ASSINATURA:
27105/2004; VIGENClA; A partir ca dala de •."inalum. e;om vigência
equivalente ii.duraç!o do Programa loterlegis; SIG:-lATARIOS: Pelo
Senado Federnl _ PRODASEN . Exmo. Sr. Petronio Bllrbosa Lima
Car:alho. Direlor-Exccuti,'o, Pelo Con'"Coiado. Vereador Claudinn
19m\cio ü",nd. P=idente da Câmarn Municipal de Pareei Novo-
R$.

ESpECIE; Con,"coio o": RS-4:lJ29/2004 - INITRLEGIS. eelebrado
enlre o Cenlro de lnf.mnátiea e Processamento de Dado' do $ell:ldo
Fedeml . PRODASE:-l. aruOl1docomo Ó'l'ão E.<eculor do Programa
Imerlesis c a Glmara Muni,ipal de São Paulo di, Mi,,~es-RS; OB.
JETO: Estabelecer e re!,ular a panieipaçiin da Ca,a Legi.lati"a on
Programa lnlerlegis: MODALIDADE: No, lennos do dil,posto nO
An. 25. da Lei o" ~,I>M. de 21/06/19'13. Ilcm eome><u•., alteraçõe"
DATA DE ASSINATURA: J 110512004: V1GENC1A: A pmtir da doIa
de ll.<.sinatura.eOm "ig,;noia oquívalrnlo à duraç~ do Programa lo.
lerte!,i,: SJGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. !'JWDASEN _ E~_
tn\). Sr. !'etrónio Barbosa Lima Carvalho. Dircl<lr.E.eeuti"o; Pelü
Con\'eniadü. Vereador Celso Lui, Wuaden. Pre,idemc da C;lmarn
Municipal de Silo Paulo das 1I.Ii'<lJcs_RS

ESptClE: Convênio ,,": RS-43331/2flO.l . INTERlEGIS. celebrado
entre ,) Cemro de 10fom".lÍeo e Proces..arnenIO de Dados do Senado
F~cral • PRODASEN_ atu1lodo como Õrgão Executor do Progmma
10ler!esis e a Câmara Municipal de S~O V,ler.lim do Sul.RS: OB-
JETO: Estabelecer e regular a partieipação do Cosa Legislati'1! no
Programa lr.lmegi" MODALIDADE: Nos tennos co di,posto 00
An. 25. da Lei ri' R.666. de 21/0li.'199J. bem eomo sun., nlte~s;
DATA DE ASSINATURA: 17/0512004: \'IUENC1A: A panir da dota
de n~sinalllm. eo") ,.igeoeia equivaleme â dltl"llÇãodo ProSntma 10-
lerlegis: SIG:-lATARIOS; PeJo Scnaco Fedeml _ PRODASEN - Ex-
mo. Sr. petrõoio Barbos.a Lima Car'•.alho_ Dirctor_ExceUli\'o; Pelo
Coo"en~,do. Vere~.dor Claudir Pedro ea,.agooli. Presidente da Cã-
mom Muoicipal de São \Ialentim do Sul-RS.

ESPI,ClE: Con,."nio nO, RS-43IlQ/20ll4 _ INTERLE!;IS. eelebmd"
eOlre " Cenlro de Informâliea e ProeCS>amcnlo de Dncl<.Thdn Senad"
Federal - PRODASEN. aluando como Ó'l'ão beculor d•.•Programa
lnleriegi, e a umara Munieipal de Aeeg-uá.RS: OBJETO; EMnllc-
Iceer e ~ular a pmieipação da Casa legisloti,'" nO ~mma In.
l<.rieSi,: MODALIDADE: 1'1"" lC'I"m",do dispml0 110An. 25. dn lei
n" S.(,66. de 21/11611993. Ilcm eomo 'u"'-, a1lerações: DATA DE AS-
SJNATURA: Iii06l20fl4, VIGENCIA: A partir da dala de a",inatur1l.
e,)m ~'i!,cneia oqui,.aleete à d\lJ"!lÇãodo Programa Inlerlesis, SIG-
N,\TARIOS: 1',,10 Senado F~cral _ PRODASEN _ Exmo, S,- Pc-
trônio narbosa Lima Ca,.,,-aloo- Direlor-Exe<:ulivo: Pelo C"n\eniado,
Ve"'Mor \'Hlie HubCl1. Presidente da Câmam Munieipal de Aeeguâ-
RS.

r:.spÉClc' Coovcnio nO: RS-4JIIO/2004 _ INTERlEGIS. eelebrado
enlre o Centro do lofmmátiea e Procc.;..amomo dc Dados do Smado
Fedeml - PRODASEN. amando eomo. ÓI)!~O Executor dn Program~
10Icr\eSi. e a Câmara Munielpal de Agua Sanla-RS, OOJETO, E,-
tabelecer e regular a panieipação da C8-'" Legislaliva no Programa
lolerlegis: MODALIDADE; Nos tennos do d«poslo no Art. 25. d~
Lei n" R.b66. de 21f06/199J. hem eomo 5",'1-'allerações: DATA DE
,\SSINATURA: 1110.~11004; \'IGÊ:-<C1A A partir d:l dala de "'-
sinalu"', com vigeocia oquivalcolc il duraçilo do Pmgrama lnlcrlegis:
SI(jNATARIOS: Pelo Senado federal - pRODASEN - Exmo, Sr.
I'ettrmio narl>:~ Lima Carvalho- DirelOr.Exe,uli\'o; Pelo Con,.e-
oioco. Vereador VoI13irc Ramal!. Presidenle d8 Cii.mara Municipal de
Água Sa01a-RS

E;SPÊC1E: Con,.,;nio o": R5-431R~1201l4 - INTERLHilS. eelehrad<>
entre ,) CcnlrO de Inrorm:iti"" e Pro«.'S.<amcOI<'de Dado~ do Senado
F<:dcral • pRODASEN. atuOl1do ee>mo (");gao Executor do Programa
100erlegi. e a Cãm~ra 1I.lunieipal de Ajurieaha_RS: OB1ETO, Es.
tareleecr C regular a panieipação da usa Legislali,,, no Programa
Inlerlegi,: MODALIDADE: N,¥; 1ClTIlQ5do di'posto no) An, :<5, da
Lei n" 1<.6(,(,.de 211U611993. bem como suns alle",çoks: DAT.". DE
ASSINATURA; 24if15i200.t VIGÊNCIA: A panir da dnU! de "-,_
sinntura. <;00'1vicêneia equi"alente à durnção do Progmm~ lmcrlcCis;
SI(iNATARrOS, Pelo Scr.ado Federal. PRODASEN _ C<mo. Sr.
Pmonio Barbosa Lima Car"alho- Direlor-executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Ne'}' Luiz Tami07Jo. Presidente da Câmaro Mu_
nicipal de Ajurieaba-RS.

ESPÊCIE; Convênio nO:RS-4)1l(7I2f!04 _ 11\'TI:RLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inrormâtica e Proecssamenlo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando romo Ótgllo Exe,utor do Programa
lm.rlegis e a CãlOar3 Mur.icipal de Andrê da Rocha_RS; OBJETO
ESlabde,er e regular a partieipaç~ do Ca.sa Legi,laliva no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: NU!óIc"t"mosdo di'pp.<lo no .••.rt. 25. da
lei o" R.666. de 21i0611993. bem ,nmo SlLl-'alleraçóes: DATA DE
ASSINATUfu\; 171061:2004; VIGÊNCIA: A panir da data do as-
sinatura. <;om vigência equivalente ÍI duração do Programa Inlerlq,is;
SIG}<ATARIOS, Pelo Senado Feder~1 . PRODASEN - Exmo. S,.
Pelriinio B1!bosa Lima Carnlhn. Diretor-becu1l"o: Pelo Coove-
niado. Vereador Vilson Fo~arini. Presidenle da Câmara Muniôp,J do
André Rocl'.a-RS.

ESPÉCIE: Coo'Coi" nO; RS-43190'2004 _ INTERLEGIS. eelebrado
entre o CC:1\tOde InrnnnlÍlie"a " Proee"an"'llIo de Dado, dn Se""do
Federal - PRODASEN. ntunndo eomo OIl1i\<lExecutor do Programa
Interk,,;' e a Camara Municip,ll d. Balneãrio Pinhal.RS, OBJETO.
Estohelecer e regular a particip.ç~o dACasa Legi,lmi,"a no Programa
Inlcrlcgis: MODALIDADE: Nos tenno' dn di.poslo no Afi. 25. da
l.ei n° 8.('.(,(,. de 21106/1993. Ilcm como .'WL' allCraçOC5:DATA DE
ASSINATURA: 23i071:'004: \'IGÊ:-lCIA, A panir da data de as-
sinallm!. ~om vigência oqui"alenle 11dtlrnção do Programa lnlC'l"legis:
SIGK".T ..••RIOS: Pelo Senaco Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Pmónio Barbosa Lima Ca,."lIlho- Diretor.Exe,uli.-o; Pelo Conve-
niado. Vereador Gilmar João da Sil"a, Presidenle d. Cãmarn Mu.
nieipal de Balneário Pinhal.RS.

ESPÊCIE: Con\'eni" 0°: RS-43 I~212()04 - INTERLHiIS. celeb:"8do
entre o Cenlro de InlormâlÍca e Procc-s..o;amentode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÕrglIo Execulor do Programa
Inlerlegis C a Câmara Municipal de Baiti> do Trillnro-RS; OBJETO.
Estabe1ceer e regula, a •••.nieip.1çi\<)d:l Ca;.a Le~i,la1Í\"" no Programa
11lIerlegis: MODALIDADE: No\ lenn~ do di'posto no An. 25. ca
lei n° 8.666_ de 211()('.'1(J<,13.llcmeomo suas .lIeraçii.",; DATA DE
ASSr;--.lATURA Il/l)6.i20ü4: VIGÊNCIA: A panir da data de •.'-
sinatura. çom ,.igêneia equi\'alcnle 8 duração do Prngram-1 lmer1cgi"
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E.<mo. Sr.
Pctrônio Barbosa Lima C.,.".alho- OircILlr-E.xeculi,o: Pelo C"""e-
niado. Vereador José Antonio Semen"'lIo, Presidenle da Camara Mu-
"ioipal de Barão do Triunrn-RS.

ESpEClE: Con"enio n', RS-43194121lO4 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro <lI' lnfom".tica e ProceSl,mmto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, nluondo como Úrg!(l ExeClltor do Programa
ln'e.tegis C a Câmara :<111nieipalde 130a \'«,a das :<1islÕCS'RS,OB-
JETO; Estohelecer e regular a parlicipação da Casa Legi,laliva no
Programa Interlegiso MODALIDADE: Nos lermos do dispostn no
An. 25. da Lei n" R.6b6. de 21/()(,I199J. bem como .ua, alterações;
DATA D£ ASSINATURA, 17Ill6I2004, V1GENCIA: A panir da dala
de assinatura. COm ,.igêneia equivalente iI duraç~o do Programa 10-
1C'I"!egis:SIGN'ATARIOS: Pelo Sen.1do Fedeml - pRODASE:-l _ Ex.
010. Sr, PetrônÍD Barbosa Limo Carvalho. Diretor-E.xeCul;vo; Pelo
(".cnveniado. Vereador l.co da Silva Cumam, Pre,idenle da Câmara
Munieipal de Boa Vi'la das mi,sõcs-RS

ESPEC1E: Con,."nio nO: RS-43152J2004 - INITRLEGIS. edebrado
enlre O Cenlro de Inlorm:ilica e Prncc<.s~mento de o..dos do Senado
Federal - PRODASEN. 31uando eomn OIg1lo Execulor do Programa
lntcrlcgis e a Câmara Munieip.11 de Bom Progrcs.so-RS: OüJETO.
ESlabele<:er e regula, a panieip.1çiln dn C•.", Legi,laliva M Progroma
Inlerlegis: MODALIDADE: No, lcrtTlo<do di'posto no Art. 25. da
lei ~o S.hM. do 21/0611993, hem eomLl <uas alleraç,;e" DATA DE
ASSINATURA: 11,lJ1(/20fl4: V1GENCIA: A pani, da data de as-
,inaItlr.1. ~"(>m,.igCncí~ equi,'aleme ã durnçã,) do Progrnma Imerlegi"
SIGNAT AR10S; Pelo $cnado Fedeml • PRDDASEN - ExnlO. Sr.
Petrooio Barbosa lima Carvalh". Di",lnr-£xCl:mivo; Pelo Com.e.
niado, Vereador Beras",lIcglle Btones. Presidenle da Câmara Muni_
eipal de Bom Pro£resso-RS

ESPÉCIE: Con'~nio n": RS-43197/20ü4 - INTERlEGIS. eclebrado
entre O Centro de Infonnitiea e P,,)CessamenlO de Dados do Ser",do
Federal - pRODASEN. arullOdo ,omo Órgão EJlCculOrdo Programa
InlCrlegi, e a Ci,mara Municipal de Bo~./Ino-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e r""ular a panjcipação da Casa Leg.islali•.• no Programa In.
1er1eSi,: MODALIDADE: Nos lenon' do di,posto cO An. 25. ca Lei
n° ~,666. de 21/061199.1. helO como 'u •.s alleraç •••••: DATA DE AS-
SINAnJRA; nS:0712004; VI(iENcrA, A partir da dOia de ,,-<..inatum.
eom .'.igeneia equj"a1cnte 11.duração do Prngrama ln'ericgis: SIG-
NATARIOS: Pelo &nado fc-deml - PRODASE,'l . Exmo. Sr. 1'1'.
lriioio Barbosa Li"," Ca""lbo. DireIM-E.'cculi\o: Pelo (om.-eniado.
Vereadnr FJTIeSI" K "i<ollolo. Presidente da Camam Munieipal dc
Bozano-RS

ESptClE: Con'-ccio nO; RS-O t9!U2f104 . INTERLEUIS. eelebrado
entre o ("enlTo de Infom,ática e Prcx:es.samenlo de Da.dn, do Senado
Federal. PRODASEN. aluando eOmn Órgão E~eelllor do Programa
loterlegi< o a Cãmara Muni,ipal de I3rag8-RS, OBJETO: E,,,,bclccer
e "'l"ular a panicipaç:l.<l <1aCasa Leg.i<lnli"" nn Prngrnrna Imedegi..-,
MODALIDADE: l'os tennos do dispu.'ln no An. 25. da Lei n° 8.666.
de 21106:1993. bem eOmOsuas altemç~s; DATA DE ASSlt'-:ATlJRA-
I ilO6/2004: VIGENC1A: A panir d~ dala de ,,-<.,iOO1Ura,eOm "igeI:cía
equ".,.kole li duraçào do Programa Joterlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - pRODASEN _ EXnK1.Sr. Perrõoio Barbosa Lima
Ca".-alho- Direlor-Executi,-o; Pelo Con,eniado. Vereador Jose Ao_
tÕ!lio Fagundes. P,esidente da Câmnm ,\lunkipal de Brab'8-RS.

ESpECIEo Coo"ênio nO, R$.4121112004 _ lNTERLEGIS. celebrado
enlre o Cmlro de lnformálica e Proe=coto de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. ",uOl1doCOmOÓrgão E"ecutor do Prosmmo
InlC1"legise a Câmam 1I.lun;eir~1de Caraâ.RS, OBJETO: E<labelcecr
e regular "- plrlitipação da C,,-," Legi<\ali"a no Prugr,ma Inlerlegis:
MOD.••.LlDADE, Nos lermo, do dispú-'Io no An. 25. da Lei n' R,6(,(,.
de 21/06.'1993, hem eOmo Suas alter'3çiles: DATA DE ASSrN,\TURA:
OSll2J2()1I4:Vr{,ÉNCIA: A p-1nir da data de a<.,inatura. ellm ,i!,cllr;a
equi,,,lcnle ÍI du~o do Programa lnlerlcgis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrõnio Barbosa Limo
Ca,,-alhn. Direlo<-E<eculi,'o, Pelo Conveniado. Vereador Jo".mar
Raimundo Il~ndeira. Pre.,ideme da Ciimara Municipal de Carail_RS.

ESPECIE: (;,)n,'ênio nO;RS-4JIl95i2flO.l • INHRLEGIS. cekhrado
entre O C,nlro de Inlormilliea e Proces,amenlo de Dados do Scn.1do
federai . PRODASEN. atuando o",no Órgão EJ<eculor dQ Prngnllna
lnlCr1egis e a Cãmara Munieipal de fiUlià-RS: OUJETO; t.:sloN:keer
e regular a panícipa\ ..10 da C"-'" Legi.,I3!i\" no Pr{~rama Inter1cgis:
MODI\L1D1\O(: Nos termOSco di,posto no Arl. 25. da Lei n"I(.(,(,(,.
de 2110611993. bem eomo SUasalterações; DATA DE ASSINATURA:
0i/O('{2004: VI(;ÉNCIA; A partir da dala de assinatura. cpm ,.igi:neia
equivalente li dura,ào do Programa JOICTkgi" SIUI'AT ARIOS, Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN _ hmo. SI. !'eIJóoio Bmoo<a Lima
Carvalho- Oirclnr-Execuli,'o; Pelo Cnnwniadn. \'ereadur Da,.i An.
tônio Correio. Presidente da (amam Munieipal de BUliâ_RS.

ESPÉCIE: Con~Coio n', RS-43202l2004 _ Il\'Tl:RLEUJS. celehrado
enlre O Centro de lnfonnâlieo e ProcessamenlO de o..dos do Senado
I'ederal - PRODAS[N. atuando eOmo Órgão ExeeUlnr do Programa
lnterlegi~ e a Cãmara Municipal de Cai,arn-RS: OBJETO: [,I"he.
leeer e TCllular a pan;eipnção da Casa Legislali"n no Prosmma ln_
1C'I"legi,;MODALIDADE: Nos lCnno' do disposto no An. 25, da Lei
n° 1(,6(,6. de 21/06I1~9J, bem enmo W8S alleroçõcs; llA:1A DE AS-
SINA:fURA: 17/0612004; VIGÊNCIA: A partir da dOia de ",-"in~lum.
com ."igência equi\'~lenle iI duração do Programa lnlerlcgi~: SIG-
NATARIOS: Pelo $cnado Federal - PRODASEN - l:..xmo. Sr. 1'1'_
lrônio Bnrlm"" Lima Carvalho- Direlor.r~~ccutivo, Pelo Con~eni,,-d,).
Veread(lr Querino Donaui. Pre.idcnle da Cãmara Municipal de Cai-
,,,,"a_RS.

ESPEC1L Cf,""ênio nO; RS-4J20JI2004 _ TNTERLEGIS. eelebrado
entre o Lenlm d. Inronnâtiea e Processamenlo de DJd"., d" &nado
Fedeml - PRODASEN. atUaodl' <omo Orgão E.<CCUtOIdll Programo
lnterlegis c o Câmara .\1unieipal de Camargo.RS: OBJETO: E.<la-
bckeer e reb",lar I panieip"~ào da Casa Legislati,.a no.>Programa
InlerIeS;';; MODALIDADE: Nos lennos do disposto Il() An_ !5. da
Lei n" gJ,66. de 2110611~93. bem COmo ,ua, alteraçõc': DATA DE
ASST:-lATURA: 07Il1(,'2004: VIGÊNCIA; .••. panir da dala de 0'_
si~atura. f{lm vigeneia equivalente ÍI duração do Programa lntcrlegis:
SJGNATAR10S, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E~mo. Sr.
Pelrô~io BJrnn<a lima Carvalho- Direto,_heeUlivn: Pelo Con'.e-
niado. Vereador ,\driano Dalaeorde. Presidente da Câmara Municipal
de Carnargn-RS

ESPEC1E: t.:o~\'enio n": RS-4320ó/2004 - INTERLEGIS. eelch:-ado
entre O Cen\lo de Informáliea e PP.lC<.--ssamcntode o..do, do Smad,)
Federal. pRODASEN. aruOl1doeorYk~~.o executor do pmgrom3
Interlegis e a Câmara Municipal de Campo, Borges-RS: OUJETO:
Eslallcleeer" regular a panieipa,ão da ea", Legi,lali"a no I'mgmm3
lnlerlegi': MODALIDADE; Nu, tennos do disroslo no Arl. 25. da
Lei n" RH,(,. de 21Iiltí/I993.l>cm eOm<>suas alleraç'''''<: DATA DE
ASSiNATURA: l1ilOU2004: VIGENClA; A •••.rtir da dala de /I,.
sioolura. çom ,'iscneio equi, .• leme ã duração) do Programa Inlerlegi':
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ I~~m", Sr.
Pelrónio Barl>e>snLima Ca"",I!>..,. Direlor.E.,ccuti,o; reto C"",.c.
niadu. Vereador Jaime CIO\'is Werner. Presidente da Câmara Mu-
nieipal de Campos ünrgcs_RS

ESptClE: Con"enio n", RS-4J20..~'2004 -,INTERLEGIS. eclchrado
entn: O Ceom,de Infonoáliea e Proce,sam'ento de DJdos do Senado
Federal. PRODASEN', a'uando.eomo.OIgão.Exccuto,.do.Progr:ut'n
lnterlegi> e a~Ctmara Municipal de Capão Bonito do Sul_RS; OB-1
JETO, E.<tnl>Clecerc--regular .~. participação -da .Casa Legislaliva I\()
Programa rnlerlcgis: MODALIDADE: No, tennos do di.<pO«n no
An. 25. da Lei n" S.6(,(,. de 2110611993. bem como suas alter3ç~s;
DATA DE ASsrNATURA: o.~mil:2004: VIGENCIA: A panir da dma
de assinatura. en") "ib,.;ncia equivalente ã duração do Programa ln-
tcrle!,i,: SlUNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PROOASEN _ El_
mo. Sr. Pelriinío Barbo"" Lima Carvalho- Direl"r-Exceuli"o: Pelo
Cooveniado. Vereador Romeu Rodrigues COl1deia. Pmidenle d~ Cã- T
(~~~M@~iPllI ~de-:-Cãjll1lBõi1ilill!& Siil-RS."::-

ESPÉCIE, Con,-enio nO: RS-lJ20912004 • INTERLEGIS. eelchradn
entre u Cenlro de Inl•.)nn~tiea e Proees.,amemo de LJJdus do Senad"
Federal _ PRODASC:-l. atuando <Orno Orgão Executm do Prugrama
Inlerlegi< e a C,'m."a Municipal de Cap,'io da Canoa-RS: OBJETO
E.labeleeer e regular a pa:1icipaçào da C"a l.egislali,." n" Prov;rarnn
lnler\e~i<: MODALIDADE: Nos lermos dn disposlo "" Art. 25. ,In
Lei n" S.l,(,(" de 21/06!19'J3. bem eOmu suas alleraç~": D.4,TA DE
ASSINATURA, 11/06.11004: vlGÊNCIA; A p:mir <1.1dala de "'_
,inatur8. oom ,'igcncia equi'alente a dumç!o do Programo Intenegi.<;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federnl _ pRODASI:N _ E.~mo, Sr.
Pelriinio BmtmS8 Lima Car\'alhon. !)iretor-E"eeuli,.o; Peln Con,'c-
niado. Vcre;)dor OtAvin Carmindo Teixeira. P=idenle ca Cã",a'"
Muoicipal de Capiln da Canoa-RS.
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: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, coma anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito do Sul
Rua Benjamin Bolsonello, nO44
Capão Bonito do Sul - RS



.Programa.dasNações.l.Íliié:las' para obesenypl~irnento
• "",',\.:. '-. ," •• -C',_, , • ..-" .-_ .'_ .:"',. ". • .', '_ ••

.1
"

•

•

'10m,mm

',;J'EAM.ÓOETRANSF.ERENCI;4,'DE:nTULARl[)~QE.'.''.,.' ~DE.BI:~SE;Etiúip~'ENT9S'" ..

F,'~iô' [p~,#~r'\f~'lhsJfl.Jiifurtt{j;o'PAt1~RAMA~D'ASf,J&;9'q,Ê.$"Ut,jiGlÂS;i .R~Í"lÂ~(j
DE$ENI.lQtVIMEN'[(j .-'f'Nt'JD lrahsfere; ..cóm'á'ànuêoçla,'<la,SEG'REtARfÀ£$PECíAL,;ÔO'
iNTEfÍGEG;ISiag'flneiã ex'ecutoraáó Projeto 13Â~9azóio;;para/cada ,CÁSAtÉGlí3o.yivÂ
~t~R~:~~M~~4~Âa;~:~~;:0~:R~';f.~re~::~~e;~:'J~~f:J~~I~~~;,J:iI:~~hn~I#~~~~i~~
propnedade,dos' bens 'e'eqtiíp~Tef'ltosbam';cornó.IOdó2tiS;dir~~osrel,atiVó$'~os' ..!ii&ST~s.,ría",j,sleitá,
.~ '9l~~;#yl~;,çilüáB~'~;p<f~:'13eh~.ÇqIPSa<l!!s.;¥[)i~R9~;Ç~9ik:il{'l)as'ª.,ú~gisMiy#,,~o,,ªgn¥~hio~;~~:
Pârt iciPlíi;ão,nõ"Pi:ôgfám'alhtei1egis,.''''','.'; """,.,",,.' .. -',":'"<"e'.~" ",.to, _:_ .. ,_,."",_", ._',',"__"', ,.,

.~ ,:qs:'t:i~&:J€;~qiR~i)i~r19~i'São•.(jecôrfêntêS;.d~'a~isfên6j,\.dop~illí):a.o~ov~m~id()i3fasjl•.
t'lo.átnoit6'C!O:F'rojetd BRAI~81OlOCProllramalnterlegis;.estàndo'ta! ,lrailsterêriCiâ'ôe;a;C\:l rdq'c0m',as
dispOáiÇp'ésdo'.respecllvo,: [Jàcumenlb'de Brojeto.BFlN9810iÓ;firtn'ádoenl(Ii}jPNi)Pi;C'o"Gb;v.eihodo"'Bras,I:: '..', ". . '.'. """ """"".' .., ......• ', -, , '.• ".. .. ,.,

'Il~;'tr~n'sWr,çÍl~ii:i'iPlltltLJI~n~a;lj~~p'r()ilned~(j~,é...~~liZ~ª~l':rj~6ónôi~~()iJé.qóê.o~'bens. :ê....
êêliiiPãJiiér'liís.iAAi;ãôí:ls-adQs.e1iêjlJ~ivament!,!'nosJerTn9S. '(fstâbêl!!liidos.ní5bOéú mento K:!e.'Prójelo£1'-"C'_ ,C--' ',:ç;, :".'.':':"",,':,,-,~,_::::;.':.• ,'.,0: ",;,~",<,:,;:.,.,:"~".",,,";:: ".'.~.~'" e;" " .• ";~ ':-.',v ••.-,.,:_,,'" ~__, "-:->,,~'~ '~_',~."'..':.;;:_";;',_~,.':' ';")',.' . __, , . -.-..•~.. '. , ,_t!P"ÇOéWElnIO,Cllaôos;a<:lma:e;SU)elto;aevenWals:hmnaçoes.,nele"contidásc

~, ~~

,.L;u~'I~i'o-
:MMii6JSãmpawLeãdMarques

.6iiélor '
~sêéreiana:EScpeeial',ddln1erlEl@!l

_'~' • ,,-, O ,-- •• ~, •••••

" ~', ~

ll!_i;
fSCN.'éhra<lr<J:OiSk>eo:iA;'%knd;;;rf;iô7i2~~Ô~,rBras.Ã~~~~;~j~~~.:(9"in~W,?P20:~~"'~,$rd.,.;~~~;t::':~4qíl!ril!í'.

", '" '-=-.~



•

•

". "



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO "DO OB:JETO I DESTINATAIRE

"WATA1RE

I
J

,
\;

114 x 186 mm

12 SET 2008

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI
DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

:EBIMENTO
•....~,'- ~'- ,-,v'RATION

UF PAis f PAYS

FC0463 f 16

/'. Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Capâo
Bonito do Sul
Rua Benjamin Bolsonello, nO44
Capão Bonito do Sul - RS
95308-000

2offo 3C3 {{I.fj/
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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